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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA

GAB. DES. ABRAHAM LINCOLN DA CUNHA RAMOS

A C Ó R D Ã O

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO Nº. 0000004-73.2011.815.0611
RELATOR : Exmo. Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos
EMBARGANTE : Altino Pedro Francisco Neto
ADVOGADO       : Marcos Antônio Inácio da Silva 
EMBARGADO : Município de Mari
ADVOGADO        : Eric Alves Montenegro

PROCESSUAL  CIVIL  –  Embargos  de
declaração  –   Alegação  de  omissão  no
corpo do aresto vergastado – Definição do
período  de  prescrição  do  FGTS  –
Esclarecimento  -  Acolhimento  com efeitos
integrativos.

-  Os  embargos  declaratórios  têm  por
escopo solicitar do julgador que esclareça
obscuridade, elimine contradições ou supra
omissões,  acaso existentes na decisão,  e
não para adequar a sentença ou o acórdão
ao entendimento do embargante.

-  Constatada  a  omissão  apontada  no
acórdão,  impõe-se  supri-la.  Contudo,  a
reparação  não  implica  mutação  do
desfecho  dado  ao  acórdão  embargado,
ante a inalterabilidade do entendimento ali
manifestado. 

-  Em sede de embargos de declaração, o
apontamento  da  contradição,  omissão  ou
obscuridade  no  “decisum”  é  pressuposto
para que o recurso seja acolhido.
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V I S T O S, relatados e discutidos estes
autos acima identificados,

A C O R D A M, na Segunda Câmara Cível
do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  da  Paraíba,  à  unanimidade,  acolher,  com
efeitos  integrativos,  os Embargos  Declaratórios,  nos  termos  do  voto  do
Relator e da súmula de julgamento retro.

R E L A T Ó R I O

Trata-se  de  EMBARGOS  DE
DECLARAÇÃO opostos por  ALTINO PEDRO FRANCISCO NETO contra os
termos do acórdão de fls. 205/213 que deu provimento ao Agravo interno  por
ele interposto.

Alega  que  houve  omissão  no  referido
julgado,  uma vez que esta Côrte de Justiça não determinou o período devido
do pagamento do FGTS.

Dessa forma,  requereu o acolhimento  dos
presentes embargos declaratórios, para que fosse sanada a omissão contida
no “decisum”.

É o que basta a relatar. 

V O T O

“Ab initio”,  antes de se enfrentar o âmago
dos  presentes  embargos,  faz-se  mister  a  digressão  acerca  de  seus
pressupostos de admissibilidade específicos.

Segundo o preceito normativo do art. 535 do
Código de Processo Civil,  o recurso de Embargos de Declaração é cabível
quando, na sentença ou acórdão, houver obscuridade (dúvida), contradição ou
omissão. Veja-se:

Art. 535. Cabem embargos de declaração quando:
I  -  houver  na sentença ou no  acórdão obscuridade ou
contradição;
II - for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o
juiz ou tribunal.

Obscuridade  é  o  defeito  consistente  na
difícil compreensão do texto da sentença. A dúvida é o estado de incerteza
que resulta da obscuridade. A contradição é a afirmação conflitante, quer na
fundamentação, quer entre a fundamentação e a conclusão. A omissão ocorre
quando a  sentença  há  de  ser  complementada  para  resolver  questão  não
resolvida no “decisum”.
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A doutrina pátria não diverge da orientação
legal.  Por todos,  confira-se o magistério dos insignes mestres  NELSON e
ROSA NERY1:

“Os  Embargos  de  Declaração  têm  a  finalidade  de
completar  a decisão omissão ou,  ainda,  de clareá-la,
dissipando  obscuridades  ou  contradições.  Não  têm
caráter  substitutivo  da  decisão  embargada,  mas  sim
integrativo  ou  aclareatório.  Como  regra  não  tem
caráter  substitutivo,  modificador  ou  infringente  do
julgado”. 

No caso em análise, o embargante aduziu
que o acórdão fora omisso, tendo em vista que não determinou o período ao
qual teria direito ao recebimento dos depósitos relativos ao FGTS.

Analisando  os  autos,  verifica-se  que,  de
fato, a decisão objurgada foi omissa quanto ao referido quesito, devendo ser
analisado o prazo prescricional da verba concedida.

O  Pleno  do  Supremo  Tribunal  Federal
decidiu que o prazo prescricional  aplicável  às cobranças dos depósitos do
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço é o previsto no art. 7º, inciso XXIX,
da  Constituição  da  República,  por  se  tratar  de  direito  dos  trabalhadores
urbanos e rurais, expressamente arrolado no inciso III do referido dispositivo
constitucional, veja-se:

“Recurso extraordinário. Direito do Trabalho. Fundo de
Garantia  por  Tempo  de  Serviço  (FGTS).  Cobrança  de
valores  não  pagos.  Prazo  prescricional.  Prescrição
quinquenal.  Art.  7º,  XXIX,  da Constituição.  Superação
de  entendimento  anterior  sobre  prescrição  trintenária.
Inconstitucionalidade  dos  arts.  23,  §  5º,  da  Lei
8.036/1990  e  55  do  Regulamento  do  FGTS  aprovado
pelo  Decreto  99.684/1990.  Segurança  jurídica.
Necessidade de modulação dos efeitos da decisão.  Art.
27  da  Lei  9.868/1999.  Declaração  de
inconstitucionalidade  com  efeitos  ex  nunc.  Recurso
extraordinário a que se nega provimento. (STF – Plenário
– Repercussão Geral – ARE nº 709.212 – Relator: Min.
Gilmar Mendes. Pub. Dje em 19/02/2015)”

Prevaleceu, assim, o entendimento de ser
aplicável ao FGTS o prazo de prescrição de cinco anos, a partir da lesão do
direito (e não apenas o prazo prescricional bienal,  a contar da extinção do
contrato de trabalho), tendo em vista, inclusive, a necessidade de certeza e
estabilidade nas relações jurídicas, veja-se:

Com  isso,  decidiu-se  que  o  prazo
prescricional de 30 (trinta) anos, previsto no art. 23, § 5º, lei 8.036/90 e no art.

1 In Código de Processo Civil Comentando e Legislação Processual Extravagante em Vigor. Revista
dos Tribunais. 6 ed., revista e atualizada de acordo com as Leis 10.352 e 10.358.
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55  do  Regulamento  do  FGTS,  aprovado  pelo  decreto  99.684/90,  é
inconstitucional,  por  violar  o  já  mencionado  art.  7º,  inciso  XXIX,  da
Constituição Federal de 1988.

Ficou  decidido,  ainda,  ser  necessária  a
mitigação do princípio da nulidade da lei inconstitucional, com a consequente
modulação dos efeitos da referida decisão, atribuindo-lhe efeitos ex nunc, ou
seja, prospectivos, tendo em vista a necessidade de segurança jurídica, por
se tratar de modificação e revisão da jurisprudência adotada por vários anos
no STF (bem como no TST), com fundamento no art. 27 da lei nº 9.868/99
aplicável também ao controle difuso de constitucionalidade.

Dessa  forma,  para  aqueles  cujo  termo
inicial da prescrição ocorra após a data do julgamento supracitado, aplica-se,
desde logo, o prazo de cinco anos. Por outro lado, para os casos em que o
prazo prescricional já esteja em curso, aplica-se o que ocorrer primeiro: 30
(trinta) anos, contados do termo inicial, ou 5 (cinco) anos, a partir da decisão.

Ou  seja,  no  caso  em  análise,  deve-se
aplicar o prazo trintenário, sendo devido o pagamento relativo aos depósitos
do  FGTS  de  todo  o  período  laborado,  devidamente  acrescidos  de juros
moratórios no percentual de 0,5% ao mês, a partir da MP n.º 2.180-35/2001
até o advento da Lei n.º 11.960, de 30/06/2009, que deu nova redação ao art.
1.º-F  da  Lei  n.º  9.494/97,  passando,  doravante,  a  corresponder  aos  juros
aplicados  à  caderneta  de  poupança;  e  que  a  correção  monetária  seja
calculada com base no IPCA, índice que melhor reflete a inflação acumulada
do período, conforme estipulado no REsp 1.270.439/PR, julgado sob o rito do
art. 543-C do CPC.

Por  todo  o  exposto,  ACOLHE-SE os
embargos  declaratórios,  para  sanar  a  omissão  alegada,  mantendo-se  “in
totum” os demais termos do Acórdão desafiado.

É como voto.

Presidiu a sessão o Exmo. Des. Abraham
Lincoln da Cunha Ramos. Participaram do julgamento, o Exmo. Des. Abraham
Lincoln da Cunha Ramos, o Exmo. Des. Oswaldo Trigueiro do Valle Filho, e  o
Exmº  Dr.  Onaldo  Rocha  de  Queiroga,  Juiz  convocado  em  substituição  a
Exma. Desa. Maria das Neves do Egito de Araújo Duda Ferreira.

Presente ao julgamento, a Exma. Dra. Lúcia
de Fátima Maia Farias, Procuradora de Justiça.

Sala  de  Sessões  da  Segunda  Câmara
Especializada  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  da  Paraíba,  João
Pessoa, 1º de dezembro de 2015.

Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos
relator
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